
2330    47   2024  11  18 

澳 門 特 別 行 政 區

第 36/2024號行政法規

修改第 29/2023號行政法規

《公共泊車服務經營批給的公開競投程序》

5/2023

29/2023

29/2 0 23

  

1

2

3

1

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 36/2024

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 29/2023 — 
Procedimentos dos concursos públicos para a concessão da 

exploração do serviço público de estacionamento

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executi-
vo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e da alínea 1) do 
n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 5/2023 (Regime do serviço público 
de estacionamento), para valer como regulamento administra-
tivo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 29/2023

Os artigos 8.º e 10.º a 13.º do Regulamento Administrativo 
n.º 29/2023 passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º

Proposta

1. A proposta é apresentada num invólucro opaco, fecha-
do e lacrado, doravante designado por invólucro exterior.

2. No rosto do invólucro exterior são indicados a desig-
nação do concurso, o nome da entidade onde corre o pro-
cedimento do concurso público e a firma do concorrente.

3. O invólucro exterior contém apenas os dois invólucros 
seguintes, ambos opacos e fechados:

1) No primeiro invólucro, em cujo rosto são escritas a 
firma do concorrente e a palavra «Documentos», são inse-
ridos:

(1) Os documentos comprovativos de habilitação do con-
corrente exigidos no programa do concurso;

(2) Os documentos comprovativos de prestação da cau-
ção provisória a que se refere o artigo anterior;

(3) Uma declaração, com assinatura reconhecida nota-
rialmente de quem tenha poderes para vincular o concor-
rente, na qual o concorrente declara ser responsável pela 
veracidade de todos os documentos apresentados e se com-
promete a cumprir integralmente o exigido no programa 
do concurso e no caderno de encargos;

2) No outro invólucro, em cujo rosto são escritas a firma 
do concorrente e a palavra «Proposta», são inseridos:

(1) Uma declaração, com assinatura de quem tenha po-
deres para vincular o concorrente, na qual o concorrente 
declara o preço que se propõe pagar, se este for exigido no 
programa do concurso;



N.º 47 — 18-11-2024 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 2331

2 (2) Outros documentos complementares que o programa 
do concurso determine que tenham de estar inseridos nes-
se invólucro.

4. Todos os documentos referidos no número anterior 
estão redigidos numa das línguas oficiais da RAEM, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

5. Os documentos que, pela sua origem ou natureza, 
estejam redigidos noutra língua têm de ser acompanhados 
de tradução certificada para uma das línguas oficiais da 
RAEM, de acordo com o previsto nos artigos 182.º e se-
guintes do Código do Notariado, prevalecendo esta para 
todos e quaisquer efeitos, salvo disposição em contrário no 
programa do concurso.

6. As propostas são apresentadas pessoalmente.

7. [Revogado]

8. [Revogado]

Artigo 10.º

Regras gerais

1. O acto público do concurso deve ter lugar no primeiro 
dia útil imediato ao termo do prazo para apresentação das 
propostas, salvo quando outra data for indicada no anún-
cio do concurso ou quando circunstâncias supervenientes 
justificadas assim o exijam, caso em que será publicada 
a data actualizada para esse efeito no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau e na página 
electrónica da entidade onde corre o procedimento do 
concurso público.

2. O acto público do concurso tem por fim deliberar sobre 
a admissão de concorrentes e propostas e decorre em ses-
são contínua, sem prejuízo de a comissão de abertura das 
propostas poder interromper o acto público do concurso e 
marcar, de imediato, outro dia e hora para a continuação 
da sessão do acto público do concurso.

3. À sessão do acto público do concurso pode assistir 
qualquer pessoa, mas apenas podem nela intervir os re-
presentantes dos concorrentes nos termos do disposto no 
número seguinte.

4. […]:

1) […];

2) […];

3) […];

4) Consultar as propostas apresentadas, nos termos do 
disposto no n.º 7 do artigo 12.º e no n.º 5 do artigo 13.º;

5) […].

5. […].

6. […].
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Artigo 11.º

Início do acto público do concurso

1. A sessão do acto público do concurso é realizada pela 
comissão de abertura das propostas, de acordo com as se-
guintes formalidades:

1) [Anterior texto da alínea 1)];

2) Leitura da lista de concorrentes, ordenada de acordo 
com a ordem de registo de entrada das propostas.

2. Finda a leitura, os interessados podem apresentar re-
clamação sempre que:

1) Se verifiquem divergências entre os esclarecimentos 
lidos e a cópia dos respectivos documentos que lhes tenha 
sido entregue, ou o constante das respectivas publicações;

2) Não tenham sido prestados por escrito a outro ou ou-
tros concorrentes esclarecimentos adicionais e junta cópia 
destes ao processo do concurso público, nos termos do dis-
posto no n.º 2 do artigo 6.º;

3) Não tenham sido incluídos na lista dos concorrentes, 
desde que apresentem o recibo comprovativo da oportuna 
apresentação das suas propostas;

4) Se haja cometido qualquer infracção dos preceitos im-
perativos do presente regulamento administrativo.

3. Se o interessado puder apresentar comprovativo da 
oportuna apresentação da sua proposta, mas não foi incluí-
do na lista dos concorrentes e, por esse motivo, apresentar 
reclamação, aplica-se o seguinte:

1) A comissão de abertura das propostas pode interrom-
per o acto público do concurso para averiguar o destino 
que teve a proposta do reclamante e, se o entender con-
veniente, marcar outro dia e hora para a continuação da 
sessão do acto público do concurso;

2) Quando se apurar que a proposta foi oportunamente 
apresentada mas não for encontrada, a comissão de aber-
tura das propostas pode fixar ao reclamante um prazo para 
apresentar segunda via da sua proposta, marcando outro 
dia e hora para a continuação da sessão do acto público do 
concurso;

3) Se, antes da reabertura do acto público do concurso, 
for encontrada a proposta do reclamante, a mesma é aber-
ta na sessão do acto público do concurso, dando-se ime-
diato conhecimento do facto ao interessado;

4) Se vier a apurar-se que houve reclamação sem funda-
mento ou que a segunda via da sua proposta não reproduz 
a inicialmente apresentada, a comissão de abertura das 
propostas pode deliberar indeferir a reclamação.

4. De seguida, a comissão de abertura das propostas pro-
cede à abertura de cada um dos invólucros exteriores e dos 
invólucros com a indicação «Documentos», de acordo com 
a ordem da lista final dos concorrentes, salvo se a proposta 
não tiver sido recebida no prazo fixado ou o invólucro ex-
terior não estiver em conformidade com o disposto no n.º 1 
do artigo 8.º.
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Artigo 12.º

Deliberação sobre a admissão de concorrentes

1. Cumpridas as formalidades referidas no artigo ante-
rior, a comissão de abertura das propostas interrompe o 
acto público do concurso, a fim de se reunir em sessão não 
pública para deliberar sobre a admissão, admissão condi-
cional e exclusão dos concorrentes.

2. […]:

1) À rubrica de cada uma das páginas dos documentos 
contidos nos invólucros com a indicação «Documentos»;

2) À análise de todos os documentos contidos nos invó-
lucros com a indicação «Documentos».

3. […]:

1) […];

2) Caso o invólucro exterior não esteja em conformidade 
com o disposto no n.º 1 do artigo 8.º;

3) Caso os documentos contidos nos invólucros com a 
indicação «Documentos» não satisfaçam o disposto em 
qualquer dos n.os 4 e 5 do artigo 8.º;

4) Por falta de qualquer dos documentos a que se refere 
a alínea 1) do n.º 3 do artigo 8.º;

5) Não preenchimento dos requisitos de habilitação do 
concorrente ao concurso público;

6) Caso a declaração a que se refere a subalínea (3) da 
alínea 1) do n.º 3 do artigo 8.º não esteja assinada por quem 
tenha poderes para vincular o concorrente, na forma pre-
vista no programa do concurso.

4. São admitidos, condicionalmente, os concorrentes 
quando a assinatura da declaração a que se refere a sub-
al ínea (3) da alínea 1) do n.º 3 do artigo 8.º não tenha sido 
reconhecida notarialmente.

5. Após a tomada da deliberação referida no n.º 1, a 
comissão de abertura das propostas encerra a sessão não 
pública e retoma a sessão do acto público do concurso, e o 
seu presidente procede à leitura das listas dos concorren-
tes admitidos, admitidos condicionalmente e excluídos, 
indicando ainda, nestes dois últimos casos, as respectivas 
razões.

6. Para que os concorrentes admitidos condicionalmente 
apresentem os documentos sanados, a comissão de aber-
tura das propostas interrompe o acto público do concurso, 
concede-lhes um prazo de 24 horas e fixa uma data para 
retomar a sessão do acto público do concurso, sendo excluídos 
os concorrentes que não apresentem os documentos dentro 
desse prazo.

7. Para efeitos de fundamentação das reclamações contra 
a deliberação de admissão de concorrentes, o presidente 
da comissão de abertura das propostas, após a leitura re-
ferida no n.º 5, concede um prazo razoável para os interes-
sados consultarem os documentos contidos nos invólucros 
com a indicação «Documentos» apresentados a concurso.
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8. Cumpridas as formalidades previstas nos números an-
teriores, a comissão de abertura das propostas aprecia e de-
libera sobre as reclamações apresentadas pelos interessados 
relativamente a esta fase do acto público do concurso.

Artigo 13.º

Abertura dos invólucros de propostas

1. Na sequência das formalidades referidas no artigo 
anterior, a comissão de abertura das propostas procede à 
abertura dos invólucros com a indicação «Proposta» apre-
sentados pelos concorrentes admitidos, sendo aplicável o 
disposto na alínea 1) do n.º 2 do artigo anterior, respeitante 
à rubrica dos documentos contidos nos invólucros.

2. […].

3. […]:

1) Caso os documentos contidos no invólucro de pro-
posta não estejam assinados por quem tenha poderes para 
vincular o concorrente, na forma prevista no programa do 
concurso;

2) […];

3) Quando os documentos contidos no invólucro de pro-
posta não estejam em conformidade com o disposto em 
qualquer dos n.os 4 e 5 do artigo 8.º.

4. Após a tomada da deliberação referida no n.º 2 pela 
comissão de abertura das propostas, o seu presidente pro-
cede à leitura das listas das propostas admitidas e excluí-
das, indicando ainda, no último caso, as respectivas razões.

5. […].

6. […].

7. […].»

Artigo 2.º

Revogação

São revogados os n.os 7 e 8 do artigo 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 29/2023.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 6 de Novembro de 2024.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


